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CONVOCATÓRIA 

Carlos Manuel Amorim Cardoso, Presidente da Assembleia de Freguesia da União das 

Freguesias de Bagunte, Ferreiró, Outeiro Maior e Parada, venho, nos termos dos artigos 11.º e 

14º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, convocar Vossa Exa. para a sessão ordinária de 

dezembro da Assembleia de Freguesia, a arealizar no edifício da Junta de Freguesia em 

Ferreiró, sito na Travessa da Trindade n.º 75-B - Ferreiró, no dia 19 de dezembro de 2023, 

pelas 21.00 horas, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

1.   Período de Antes a Ordem do Dia: 

a) Apreciação e votação da Ata n.º 09, de 22 de setembro 2023 - mandato 2021/2025; 

b) Outros Assuntos. 

2.   Período da Ordem do Dia: 

a) Informação do Sr. Presidente de Junta sobre atividade da Junta de Freguesia e sua 

situação financeira; 

b) Apreciação e votação da proposta para a autorização da conceção por leilão atavés 

de hasta pública de uma Capela/Jazigo existente no Cemitério Ferreiró; 

c) Apreciação e votação da proposta da tabela de taxas e licenças a vigorar na União 

de Freguesias a partir de 01 de janeiro de 2024; 

d) Apreciação e votação da proposta para autorização da realização de acordos de 

execução de delegação e atribuições e competências, entre a Câmara Municipal de 

Vila do Conde e a União das Freguesias de Bagunte, Ferreiró, Outeiro Maior e 

Parada para o ano de 2024; 

e) Apreciação e votação da proposta das opções do plano, orçamento e mapa de 

pessoal para o ano de 2024. 

3.   Período de Depois da Ordem do Dia (período para intervenção do público). 
 

U.F. Bagunte, Ferreiró, Outeiro Maior e Parada, 09 de dezembro de 2023 
 

 

O Presidente da Assembleia de Freguesia 
 

 

______________________________________ 

(Carlos Manuel Amorim Cardoso) 


